
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL
REDAÇÃO FINAL 
 AO PROJETO DE LEI N.°081/2024.
 A Câmara Municipal de Vereadores de Aceguá, Estado do Rio Grande do Sul, reunida em Sessão Ordinária, realizada em 04 de novembro de 2024, aprovou de autoria do Poder Executivo, o seguinte:

 PROJETO DE LEI N.º 081/2024.

                                                                           Altera parcialmente a Lei Municipal      
                                                                           n.º 028/2024.
Art. 1.º Fica criado os incisos VI, VII, VIII, IX, X XI, XII, XIII, XIV e revoga o inciso II no artigo 3° da Lei Municipal n.º 028 de 17 de maio de 2001, com as seguintes redações.
“Art. 3.°...
            II – REVOGADO;

            VI – Associação dos pequenos produtores rurais do Minuano – ASPROM;
            VII – Cooperativa Agropecuária Pioneira Ltda. – CAPIL;
            VIII – Associação Agropecuária de produtores de Leite – AAPL;
            IX – Associação Produtores do Rincão dos Cravos;

X – Associação de Produção agropecuária Aceguaense – APROAC;
XI – Associação de Produtores Raízes do Pampa – APRP;
XII – CAMAL/COTRIJUC;

XIII – Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural – EMATER; 

XIV – Secretária de Agricultura, Pecuária e Agronegócio.”
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando expressamente revogada a Lei Municipal n.º 1.178/2013.
 SALA DAS SESSÕES, em 11 de novembro de 2024.
VEREADORES INTEGRANTES DA COMISSÃO:
ANDERSON BARCELOS CORRÊA – PSDB-PRESIDENTE:___________________
RAFAELA VILLAMIL RIBEIRO – PSD - VICE-PRESIDENTE:________________
ÉMERSON VIDAL FERREIRA – PSDB:___________________________________
